 LEI MUNICIPAL Nº 627/2008 DE 24 DE SETEMBRO DE 2008
 “ALTERA OS ARTIGOS 2º, 3º, 4º e 8º  DA LEI MUNICÍPAL Nº 030/93, DE 28 DE JUNHO DE 1993, REVOGA A LEI 0539/2006 DE 29 DE AGOSTO DE 2006, E A  LEI 0620/2008 DE 12 DE AGOSTO DE 2008, E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no artigo 81, inciso, IV, da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte       L E I:

Art. 1º - O artigo 2º da Lei 030/93, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 2º - Constituem recursos do FABS:

I – O produto da arrecadação das contribuições dos servidores ativos, inativos e pensionistas, de caráter compulsório, na razão de 11% (onze por cento) sobre os vencimentos, remuneração e quaisquer outras vantagens percebidos pelo servidor.

II – O produto da arrecadação das contribuições do Município-Administração Centralizada, Câmara Municipal, Autarquias e Fundações Públicas, na razão de 11,00% (onze por cento), sobre o valor total da folha de pagamento dos servidores a que se refere o artigo primeiro desta Lei.

III – O produto da arrecadação das contribuições do Município-Administração Centralizada , Câmara Municipal de Vereadores, Autarquias e Fundações Públicas, na razão de  3,80%  (Três  virgula oitenta por cento) de  agosto  de 2008 à julho de 2009 e na razão de 6,55% (seis vírgula sessenta e cinco por cento) a partir de agosto de 2009, sobre o valor total da folha de pagamento dos servidores a que se refere o artigo primeiro desta Lei, a título de amortização do passivo.

§1º -   A contribuição de que tratam os incisos I e II deste artigo não incidirá sobre o salário-família, diárias e ajuda de custo.
§2º -  A contribuição de que trata o inciso I deste artigo, em relação aos servidores inativos e pensionistas, incidirá somente sobre a parcela dos seus proventos que excederem ao limite máximo do salário de contribuição dos segurados do Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

§3º - Os índices de atualização das alíquotas serão alteradas anualmente, conforme Cálculo Atuarial.

§4º -  Para recuperação do déficit, será utilizada a tabela de amortização progressiva apresentada  anualmente pelo Cálculo Atuarial”. 

Art. 2º - O artigo 3º da Lei 030/93, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º - Cabe às entidades mencionadas no inciso II do artigo precedente, proceder ao desconto da contribuição de seus servidores na folha de pagamento e recolhê-la, juntamente com a contribuição do órgão, até o 15º (décimo quinto) dia útil do mês seguinte aquele a que as contribuições se referirem”.


Art. 3º - O artigo 4º da lei nº 030/93, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 4º - O não recolhimento das contribuições no prazo legal implicará na atualização monetária da importância correspondente, além de juros de 1% (um por cento) ao mês sobre o valor atualizado e multa de 2% (Dois por cento).


§1º - A atualização monetária de que trata o “caput” deste artigo será cobrada por dia de atrazo, tomando-se por base os índices de correção estabelecidos pelo Governo Federal e, na falta deste, a critério do Conselho de Administração do FABS, por indicador de inflação diária.


§2º As contribuições devidas à Seguridade Social, incluídas ou não em notificação de débito, poderão, após verificadas e confessadas, ser objeto de acordo para pagamento parcelado em até 60 (sessenta) meses observado o disposto no regulamento”.


Art. 4º - O Artigo 8º da Lei 030/93, passa a vigorar com a seguinte redação:

¨Art. 8º - É instituído o Conselho de Administração do Fundo de Aposentadoria e Benefícios do Servidor – COAFABS, composto de 06 (seis) membros e respectivos suplentes, assim definidos:

I – 02 (dois) representantes indicados pelos servidores ativos;

II – 01 (um) representante indicado pelos servidores inativos. Na falta deste, 


poderá ser indicado um servidor ativo;
III- 03 (três) representantes indicados pelo Prefeito Municipal.
§ 1º...........................................................................................
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§5º............................................................................................

 Art. 5º - Fica revogada a Lei nº 539/06 de 29 de agosto de 2006, e a Lei 0620/2008 de 12 de agosto de 2008.


Art. 6º -  A Presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 24 DE SETEMBRO  DE 2008.

BIANOR SANTIN

Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se

Data Supra

Claudinei José Alba

Auxiliar Administrativo
